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Kleverson oeiras de almeida 57205255 /1
Sandra Seny china Bastos 57230596 /1

Britis Helena Valente do carmo 57202136 /2
Giselle oliveira Uribe rosado 57213563 /2
ilmar anaisy araújo Borges 57205216 /1

Nelson Horacio Salgado rego 57232981 /1
Wanderley Pontes ferreira 57211861 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2891/2021-daF/cgp, de 31/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/916149;
r E S o l V E : 
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias a servidora 
baixo especificada, referente ao deslocamento do município de Belém para 
o município de Abaetetuba no período de 03/09 à 17/09/2021, afim de 
realizar ações de fiscalização de trânsito bem como controle de fluxo de 
veiculos no referido municipio, bem como desenvolver ações determinadas 
pela diretoria Técnica e operacional.

nome matricula
charles Yuri Souza de castro 57232049 /1
cláudia deolinda alvarez félix 57226873 /1

Joelma lima Barbosa dos Passos 57212280 /2
rosemiro filho de freitas Maués 57195019 /2

antonieta cristina araújo carvalho athayde 5632994 /2
frederico costa lins 57176371 /2

charles Santos e cunha 54191524 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 703837

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicaÇÃo de aPLicaÇÃo de PeNaLidade  de Pro-
cesso de sUsPeNsÃo do direito de diriGir
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PorTaria Nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em confor-
midade com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 
da resolução nº 723/2018 do conselho Nacional de Trânsito – coNTraN, 
após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via re-
messa postal, NoTifica aoS coNdUTorES aBaiXo rElacioNadoS que 
foi imposta a Penalidade de Suspensão do direito de dirigir, pelo período 
respectivamente discriminado na tabela abaixo, cumulada com a obriga-
toriedade de realização de curso de reciclagem, nos termos do art. 261 e 
268, ii do cTB c/c art. 3° da resolução 723/2018 do conselho Nacional de 
Trânsito – coNTraN.
Vossa Senhoria poderá apresentar rEcUrSo À Jari – JUNTa adMiNiSTra-
TiVa dE rEcUrSo até a data limite de 27/10/2021. Todavia, caso V. Sª 
opte por não recorrer, deverá entregar sua carteira Nacional de Habilitação 
neste dETraN/Pa, para que assim possa dar início ao cumprimento da 
penalidade aqui mencionada. 
o recurso deverá ser endereçado à Junta administrativa de recurso de 
infrações – Jari e entregue na coordenadoria de controle de Penalidades, 
sito à rua antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, Belém — Pará. 
No interior do Estado, a entrega do recurso poderá ser feita na agência 
do DETRAN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar seu recurso por 
remessa postal à coordenadoria de controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da cNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de SUSPENSÃo do dirEiTo dE diriGir 
surtirá seus efeitos a partir de 11/11/2021, data esta que será considerada 
o início do prazo para contagem da dosimetria imposta. durante o cum-
primento da penalidade de suspensão, V. Sa. não poderá conduzir veículo 
automotor de qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta 
a caSSaÇÃo do dirEiTo dE diriGir, por dois anos, sem prejuízo das 
sanções penais decorrentes do crime previsto no art. 307 do cTB.
durante o cumprimento da penalidade de suspensão, V. Sa. poderá dirigir-
se a qualquer dos endereços 
acima descritos para receber “encaminhamento” ao cUrSo dE rEcicla-
GEM. Importante esclarecer que, apenas após conclusão do Curso de Re-
ciclagem, os serviços de habilitação (renovação, mudança de categoria, 2° 
via etc) estarão liberados novamente, ainda que o prazo da penalidade já 
tenha expirado.

NoME do coNdUTor N° da cNH N° do ProcESSo TEMPo dE SUSPENSÃo
arioSValdo oliVEira BarroS 02988579170 2013/608801 03 MESES
criSTiaNo BraSil MESQUiTa 02000225074 2018/120382 03 MESES

HUGo daNTaS da SilVa 03272385607 2014/511879 03 MESES
lEVY daS GraÇaS Baia dE oliVEira 05878064610 2018/316974 12 MESES

lUaN SaNToS dE araUJo 06296715440 2020/996234 02 MESES
MarciaNo da SilVa NoMiNaTo 02048193302 2019/102049 07 MESES
MarciaNo da SilVa NoMiNaTo 02048193302 2019/102074 07 MESES
MarciaNo da SilVa NoMiNaTo 02048193302 2019/102060 07 MESES
MarciaNo da SilVa NoMiNaTo 02048193302 2019/102084 07 MESES
MarciaNo da SilVa NoMiNaTo 02048193302 2019/102029 07 MESES

NilSoN roBErTo TEiXEira do PraZEr JUNior 05087520161 2015/369279 03 MESES

NoME do coNdUTor N° da cNH N° do ProcESSo TEMPo dE SUSPENSÃo
NilSoN roBErTo TEiXEira do PraZEr JUNior 05087520161 2015/369269 03 MESES
NilSoN roBErTo TEiXEira do PraZEr JUNior 05087520161 2015/369215 03 MESES
NilSoN roBErTo TEiXEira do PraZEr JUNior 05087520161 2015/369226 03 MESES

roMUlo liMa aGUiar 05551886467 2020/77323 04 MESES
roMUlo liMa aGUiar 05551886467 2020/77280 04 MESES
roMUlo liMa aGUiar 05551886467 2020/77345 02 MESES
roMUlo liMa aGUiar 05551886467 2020/77243 04 MESES

 
Belém, 14 de setembro de 2021.
aNdrÉ riVEliNo PaNaTo
coordenador de controle de Penalidades
Portaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 704138
editaL de NotiFicaÇÃo de aPLicaÇÃo de PeNaLidade  de Pro-
cesso de sUsPeNsÃo do direito de diriGir
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PorTaria Nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em confor-
midade com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 
da resolução nº 723/2018 do conselho Nacional de Trânsito – coNTraN, 
após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via re-
messa postal, NoTifica aoS coNdUTorES aBaiXo rElacioNadoS que 
foi imposta a Penalidade de Suspensão do direito de dirigir, pelo período 
respectivamente discriminado na tabela abaixo, cumulada com a obriga-
toriedade de realização de curso de reciclagem, nos termos do art. 261 e 
268, ii do cTB c/c art. 3° da resolução 723/2018 do conselho Nacional de 
Trânsito – coNTraN.
Vossa Senhoria poderá apresentar rEcUrSo À Jari – JUNTa adMiNiSTra-
TiVa dE rEcUrSo até a data limite de 27/10/2021. Todavia, caso V. Sª 
opte por não recorrer, deverá entregar sua carteira Nacional de Habilitação 
neste dETraN/Pa, para que assim possa dar início ao cumprimento da 
penalidade aqui mencionada. 
o recurso deverá ser endereçado à Junta administrativa de recurso de 
infrações – Jari e entregue na coordenadoria de controle de Penalidades, 
sito à rua antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, Belém — Pará. 
No interior do Estado, a entrega do recurso poderá ser feita na agência 
do DETRAN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar seu recurso por 
remessa postal à coordenadoria de controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da cNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de SUSPENSÃo do dirEiTo dE diriGir 
surtirá seus efeitos a partir de 11/11/2021, data esta que será considerada 
o início do prazo para contagem da dosimetria imposta. durante o cum-
primento da penalidade de suspensão, V. Sa. não poderá conduzir veículo 
automotor de qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta 
a caSSaÇÃo do dirEiTo dE diriGir, por dois anos, sem prejuízo das 
sanções penais decorrentes do crime previsto no art. 307 do cTB.
durante o cumprimento da penalidade de suspensão, V. Sa. poderá dirigir-
se a qualquer dos endereços 
acima descritos para receber “encaminhamento” ao cUrSo dE rEcicla-
GEM. Importante esclarecer que, apenas após conclusão do Curso de Re-
ciclagem, os serviços de habilitação (renovação, mudança de categoria, 2° 
via etc) estarão liberados novamente, ainda que o prazo da penalidade já 
tenha expirado.

NoME do coNdUTor N° da cNH N° do ProcESSo TEMPo dE SUSPENSÃo

aNToNio Valdir MiraNda GoMES 00116288693 2014/203945 03 MESES

EricK lUaN HaaS 04488373331 2016/478480 03 MESES

fraNciSco ViEira dE SENa 02918391901 2018/328934 12 MESES

GEraldo SoarES SoarES 03076532412 2019/641976 12 MESES

JociNEY dE SoUSa BraSil 00215867103 2021/289796 12 MESES

JoSE PaUlo NaSciMENTo crUZ 00493738306 2018/187160 03 MESES

KlEiNEr BriTo VEloSo 00297581174 2014/286220 07 MESES

KlEiNEr BriTo VEloSo 00297581174 2014/286232 03 MESES

KlEiNEr BriTo VEloSo 00297581174 2014/286242 03 MESES

lEoNidaS BENTES fariaS 05514873406 2018/358669 12 MESES

lEVi da coSTa fErrEira 01579087250 2015/369982 12 MESES

lUciMar da coSTa PiMENTEl 00214497204 2016/258608 03 MESES

lUiZ aNToNio da SilVa 03021245493 2018/173530 12 MESES

MarciaNo da SilVa NoMiNaTo 02048193302 2019/102086 07 MESES

MarciaNo da SilVa NoMiNaTo 02048193302 2019/102055 07 MESES

MarciaNo da SilVa NoMiNaTo 02048193302 2019/102080 07 MESES

PolYaNa THaliTa roSaTo dE oliVEira 03432026210 2018/290425 12 MESES

rUdSoN MacHado PEralTE 05206224840 2018/358772 12 MESES

SidNEY da SilVa riBEiro 00045092256 2018/167647 12 MESES

VicTor dUarTE SilVa BarBoSa 02375214794 2016/47598 03 MESES
 
Belém, 14 de setembro de 2021.
aNdrÉ riVEliNo PaNaTo
coordenador de controle de Penalidades
PorTaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 704145


